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ARTIGO  2°  DA  LH  MUNICIPAL  n.°
1.365/2010          E          DÁ          OUTRAS
pRomÊNciAs.

\

0 PREFEITO DO MUNICÍPI0 DE PENEDO, Estado de

Alagoas-

Faço  saber que a Câmara Mlmicipal aprova, eu símciono  e

mímdopublicaraseguinteLei:

4i* J.° -0 artigo 2° da Lei Mimicipal n.° 1.365/2010 de
•30/08/2010,passaráavigorafcomaseguinteredação:

Art. 2° - 0 Ccmselho a que se refere o aft. 1° é coflstitüído
\

por   11   (onze)  merribros  titulaies,   acomparihados  de  seus  respectivos
suplentesgconfomerçpresentaçãoeindicaçãoasegirirdiscriminados:

I - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipàl de EduQação,

indicadopeloPoderExe¢utivoMrinitipal;

H  -  01  (um)  representante  dos  professores  das  escolas  públicas

mürieipais;

111  -  01   (um)  representante  dos   diretores  das   esoolas  públicas

mmicipais;                                                           --
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IV - 01  (um) representante dos serridores  Íécnico-adminjstrativos L-

das escolas públicas municipais;

V - 02 (dois) representantes dos pais de alunos das escolas públicas

münicipais;

VI -  02  (doís) representantes  dos  estudantes  da  educação  básica

pública;

VII-01(um)representantedoComselhoMmicípaldeEducação;

VIII -01 (um) rçpresentaiite do Conselho Tutelar.

§ 1° - Os membros de qne tra±am os ricisos H HL IV, V e Vl deste
artigo  serão  indicados  pelas  respectivas  representações  e/ou  sindicatos,

após  processo   eletivo   organizado  para  esco]ha  dos  ridicados,   pelos

respectivospares.

§ 2° - A ridicação referida no art.  1°, caput, deverá ocoffff em a±é
trinta dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, pai'a a

nomeação dos conselheiros.

§  3°  -  Os  ccmselheiros  de  que tiata o  caput  deste  a]:tigo  deverão

guardar vínculo fomal com os segmeüto.s que represeníanL devendo esta
condição  constituir-se   como  pré=fequisito   à  participação  no  processo

eletivo prevísto no § i°.

§ 4° - São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB:
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I - cônjuge e parentes consmgüheos ou afins, até terceiro grau, do

Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos  Secretários e Chefes de Departamento

Mrinícípais;

11 - tesoureiro, contador ou ftncionáúo de enpresa de assessoria ou

consultoria que prestem serviços rehcionados à admínistração ou controle

intemo    dos    recursos    do    Fundo,    bem    como    cônjuges,    parentes

consangürieosouafins,atéterceírograugdessesprofissiomís;

m -estudantes que não sejam emancipados;

" - pais de almos que:

a)   exerçam  cargos   ou   fimções   públicas   de   livre  nomeação   e

exoneraçãonoâmbítodoPoderExeeütivoMmícípal;

b)prestemserviçosterceirizadosaoPoderExecutivoMunicipal.

j4j*  .2.° -  Esta  Lei  entrará  em  vígor  na  da±a  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

mEFEITÜEL4 MIJMCIPAL I)E PENEDO. aií]s 23 tri:"bÊ e
três) dias do mês de maio do ano de 2011 (dois mil e onze), 375.° ano de
elevação à categoria de Víla
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